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DECRETO NO 603 02 de fevereiro de 2021.

"Regulamenta a retomada das atividades
pÍesenciais dos estabelecimentos de

ensino no Município de Paraíso do

Tocantins, nas condiÇões que especifica."

DECRETA:

Art. 10 Os estabelecimentos que possuam licença de funcionamento para atividade de ensino e

os da rede municipal de ensino, ficam autorizados a retomarem as atividades presenciais, a
partir de 02 de fevererro de 2021, observadas as disposições deste decreto.

AÉ. ? O processo de retomada das atividades presenciais para as escolas públicas e privadas

localizadas no terÍitório do Município de Paraiso do Tocantins será regulado por norma

específica, cujo cumprimento é obrigatório, notadamente o Decreto Estadual 6.211, de 29 de
janeiro de 2021, a Porlaria Conjunta 02/2020/SES/SEDUC/lNlTlNS, de 21 de outubro de 2020,

como também o protocolo de voltas aulas, que se encontra na forma do anexo único deste

decreto.

Parágrafo único - Compreende-se como atividades de ensino

| - Ensino regular, sendo a modalidade do sistema educativo para quem frequenta a escola em

idade normal, isto é, na educaçáo pré-escolar, no ensino básico e no ensino secundário, ofertada

pela rede pública ou privada;

ll - Educação proÍissional e tecnológica (EPT) sendo a modalidade educacional prevista na

Lei de Diretrrzes e Bases da Educação Nacional (LDB) com a finalidade precípua de preparar

"para o exercício de proÍissões", ofertada pela rede pÚblica ou privada;

lll - Ensino Superior, em qualquer de suas modalidades, oÍertada pela rede pública ou privada;

lV - Serviços Educacionais de Ensino Livre - Compreendidos como Cursos Preparatórios de

qualquer natureza. ofertada pela rede pública ou privada;
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso

de suas atribuiçoes legais e conforme o disposto no ar1. 42, incisos ll e lV da Lei Orgânica do

Municipio de Paraíso do Tocantins - TO,
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Art. 30 Nos termos do protocolo de voltas aulas, parte integrante deste decreto, enquanto durar o
período de emergência ocasionado pela pandemia do novo coronavirus, o retomo às aulas
presenciais será facultativo, a critério dos pais ou responsáveis

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Educação e Juventude adotará todas as medidas

cabiveis para assistiÍ aos alunos que, a cítério dos pais ou responsáveis, decidiram não

frequentar as aulas presenciais,

Art. 40 E vedada a realização de atividades que possam gerar aglomeraçâ0.

Art. 50 Fica considerado obrigatório, no àmbito das escolas públicas e privadas, enquanto

vigorar a situação de emergência em saúde em virtude da pandemia da COVID-I9, o uso de

máscara de proteçâo respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, de forma adequada, em
qualquer ambiente público, assim como em estabelecimentos privados com funcionamento

autorizado de acesso coletivo.

Art. 60 Caberá à Secretaria Municipal de Educação e Juventude expedir normas

complementares à execução deste decreto

Art. 70- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, aos dois

(02) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (202't).
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